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Dispõe sobre a suspensão do porte de arma para 
agressores, nos casos de violência doméstica, e dá 
outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Esta Lei dispõe sobre o cancelamento ou a suspensão do porte de arma dos denunciados por 
violência doméstica, especialmente contra mulheres, crianças e idosos. 

Parágrafo único. Considera-se, para os fins dessa Lei, como violência doméstica os abusos 
psicológicos, ameaças, lesões corporais ou comportamentos agressivos, dentro do lar, que causem insegurança 
àqueles afetados. 

Art. 20  O órgão competente da segurança pública responsável pela concessão do porte de arma ou 
autorização de uso tomará as providências legais e administrativas para seu recolhimento. 

Art. 30  A agressão doméstica caracterizadora da violência pelo uso de arma sujeitará os infratores à 
impossibilidade de adquirir ou portar armas no âmbito do território estadual, por um período, de pelo menos, 
02 (dois) anos, a contar da comprovação. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na da 

Art. 50  Revogam-se as disposições ei 

as Sessões, 04 de novembro de 2005. 

Palácio Antônio Martins - Praça do Centro Cívico, 202 - PABX (95) 3621-4000 - Telefax: (95) 3623-0033 / 3623-9409 
CEP: 69.301-380 	- 	Boa Vista 	- 	Roraima 	- 	Brasil 	- 	ALE-RR na internet: www.al.rr.pov.br  


